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A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ —
ISSM, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 
40, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o 
disposto no art.12, I do RI do ISSM, e 
tendo em vista, o que consta do Processo 
Administrativo n° 061/2023, datado de 
23/02/2023. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL à 
servidora ANGÉLICA DE ANDRADE NASCIMENTO HENRIQUES, no cargo de Professora 
Docente Padrão II, 25 horas, Nível 04, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matricula n° 6212, tendo por fundamento o disposto no art. 400, § 5 da CF/88, 
SEM PARIDADE, com proventos integrais à aplicação da média aritmética simples dos 
80% maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de R$ 3.253,78 (três mil e 
duzentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), em parcela única. 

Art. 20  - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos 
imediatos. 

Publique-se! 

Maricá, 31 de maio de 2023. 
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Janete ano Valladão 
Presidente 
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